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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOR.IO CR t.\-DE

Honra-nos cumprimenui-lo, oponunidade em que encamiúamos os

VETOS relacionados abaixo ao Projeto de Lei que 'T.STIMA A RECEffA E FXA A
DESPESA DA ADMINISTRAçÃO DIRETA DO MUMCÍPIO DO RIO GRANDE,
PARA O EXERCÍCIO DE 2OOO.

MENSAGE]!{/403

Senhor Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADORES

1. VETA : 01.01.01.01.001.1.0O4 - Ampliação e Reforma no Prédio da CMV
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec.Próprios..R$ 20.000,00

VETADO, tendo em vista a obra do prédio da Câmara Municipal de Vereadores já estar
concluído, bem como o recuÍso para a emenda referir-se a dotação destinada a cobrir
despesas com terceirização de limpeza urbana, conforme contrato assinado em 16.09.98,
acarretrndo, assim, o não cumprimento do mesmo.

2 . VETA: 01.01.01.01.001.2.001 - Atividades Legislativas
3. 1.1.1 .01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas..R$ 1.286.000,00

VETADO, tendo em vista o gasto realizado no exercício de 1.999 da Câmara de Vereadores
ter sido inferior ao orçado pelo Executivo em 2.000, bem como o recurso para a emenda
referir-se a dotação destinada a cobrir despesas com terceirização de limpeza urbana,
conforme contrato assinado em ló.09.98, acarretando, assim, o não cumprimento do mesmo.

3. VETA: 01.01.01.07.021.2.002 - Manutenção do Setor Administrativo
3.1 .1.1.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas...R$ 1.420.000,00
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Rio Grande, 28 de dezembro de 1.999.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VI-AÇÃO

6. VETA : 05.02.13.76.57 5.1.231- Escoamento Pluvial na rua Antonio Ribeiro Cardoso

4. t. 1.0.01.00.00 - Obras e Instalações-Rec.Próprios....R$ 5.m0'00

VETADO, tendo em vista não constar do Plano Plwianual de Investimentos do Município
9812W1, ferindo o parágrafo 3 ,artigo 166, da Constitúção Federal.

7. VETA : 05.02.16.88.534.I.2lrconstrução de Ponte - Rio Grande l50-Pinheiros
4.1.1.0.01.00.00 -Obras e Instalações - Rec. Próprios.R$ 10.000'00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

Mariúeiros.

8. VETA : 05.02.16.88.534.1.2l5{onstrução de Ponte - Rio Grande 370- Barra Falsa

4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios....R$ 10.000,00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

Marinheiros.

9. VETA: 05.02.16.88.534.1.216 - Construção de Pontes- Bandeiriúas
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios......RS 10.000,00

VETADO, rcndo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

VETADO, tendo em vista o gasto realizado no exercício de 1.999 da Câmara de vereadores

ter sido inferior ao orçado filo Executivo em 2.000' bem como o recurso para a emenda

referir-se a dotação ãestinàda a cobrir despesas com teÍceidzação de limpeza urbana,

conforme contratoassinado em 16.09.98, acalTetando. assim, o não Cumprimento do mesmo-
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em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

Mariúeiros.

11. VETA: 05.02.16.88.534.1.218 - Construção de Ponte - Banhado Silveira-Ilha da

Torotama
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios....R$ 10.000'00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

Marinheiros.

12. VETA : 05.02.16.88.534.1.219 - Construção de Ponte - Quitéria-Arraial
4. 1. 1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios..R$ 10.000'00

VETADO : Não consta do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001, ferindo assim o
parágrafo 3, artigo 166, da Constituição Federal e tendo em vista o valor utilizado como
recurso ser para cumprir contrato, assinado em dezembro do corrente ano, em andamento'
para Construção da Ponte da Ilha dos Mariúeiros.

18. VETA : 05.02.16.91.575.1.226- Asfaltamento do Parque Marinha
4.1.1.0.02.00.00 - Obras e Instalaçôes - Rec. Vinculados..$15.000,00

VETADO, consta no Plano Plurianual de lnvesúmentos 98/2001 apenas Asfaltamento das

Ruas Transversais do Parque Marinha, ferindo, assim, o parágrafo 3, artigo 166, da
Constituição Federal.

20. VETA: 05.02.16.91.575.1.228 - Asfaltamento do Bairro COHAB II
4. 1 . 1.0.02.00.00 - Obras e Instalações - Rec.Vinculados.R$ 15.000,00

J

10. VETA: 05.02.16.88.534.1.217 - Construção de Pontes- Marambaia
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios...R$ 10.000'00

VETADO, tendo em vista o valor uülizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

Mariúeiros.
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OBS: O valor das emendas vetadas acima pertazem um total de R$ 95'000,00 e ficarão

fazendo paíe da Reserva de Contingência, que será criada no orçamento vigente'

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

27. VETA: 08.02.08.42.188.1.360 - Ampliação, Recuperação da Escola Municipal Ensino

Fundamental Helena Small
4.1. 1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Recursos

Próprios..R$ I 0.000,00

VETADO: Tendo em vista o prédio onde funciona a escola não pertencer a Prefeitura

Municipal e não constar do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001, ferindo, assim, o

parágrafo 3, artigo 166, da Constituição Federal.

28. VETA:: 08.02.08.42.188.1.361 - Ampliação, Recuperação da Escola Municipal de Ensino

Fundamental Santana
4'1.1.0.01.00.00 0 Obras e Instalações - Rec. Próprios"'R$ 10'000'00

VETADO: Tendo em vista já existir contrato e as obras na referida escola já estarem em

andamento.

29. VETA: 08.02.08.46.223 .1.362 - Construção de Quadra de Esportes - Escola Rui Poester

Peixoto
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios...R$ 10.000'00

VETADO, tendo em vista o recurso utilizado ter sido retirado da função 42 para a função 46'
reduzindo, assim, o percentual ,mínimo, de 25% ( vinte e cinco por cento ) exigido na

Constituição Federal, an. 202.

30. VETA :08.02.O8.46.224.2.396 - Incentivo ao Esporte Amador
3.1.3.2.00.00 - Outros Serviços e 8ncargos....................R$ 20.000'00

VETADO, tendo em vista o recurso utilizado ter sido retirado da função 42 pua a função 46,

,/
4

VETADO. não consta do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001, ferindo, assim, o

parágrafo 3, artigo ló6, da Consútuição Federal.
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reduzindo, assim, o percentual ,mínimo, de 25Vo ( vinte e cinco por cento ) exigido na

Constituição Federal. art. 202.

OBS: O valor das emendas vetadas acima perfazem um total de R$ 50'000'00 e ficarão

fazendo parte da Reserva de Contingência que será criada no orçamento vigente'

FUNDO MT]NICIPAL DA SAÚDE

39. VETA : 01.01.13.75.428.1.605 - Construção de Posto de saúde no Bairro Buchholz

4.1 .1.0.01.00.00 - Obras e Instaláções - Recursos Próprios"R$20'000'00

VETADO : Tendo em vista não constar do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001,

ferindo, assim, o parágrafo 3, artigo 166, da Consútuição Federal'

OBS: O valor das emendas vetadas acima perfazem um total de R$ 20.000'00 e ficarão

fazendo parte da Reserva de Contingência a ser criada no orçamento vigente.

RESERVA DE CONTINGÊNCh CRIADA COM O VETO AS EMENDAS ACIMA
CITADAS

ADMINISTRAÇAO DIRETA

M _ SECRETARIA MI,JNICIPAL DA FAZENDA
02 - Complexo Tecnico Financeiro

99.00.m0.0.000 - Reserva de Conüngência
99.99.000.0.000 - Reserva de Contingência
99.99.999.0.0m - Reserva de Contingência
99.99.999.2.999 - Reserva de Contingência
9999.00.00.00 - Reserva de Contingência..... ...........R$ 2.871.m0,00
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FI.JNDO MIJMCIPAL DA SAÚDE

01 - FI,JNDO MIJNICIPAL DA SAUDE
01 - Fundo Municipal da Saúde

99.00.000.0.000 - Reserva de Contingência
99.99.000.0.000 - Reserva de Contingência
99.99.999.0.000 - Reserva de Contingência
99.99.999.2.999 - Reserva de Contingência
9999.00.00.00 - Reserva de Conüngência ................R$ 20.ffn.00

Certos de podermos contar com o costumeiro apoio desse l.egislativo'
reiteramos a V.Exa. e Nobres Pares, nossos protestos da mais alta estiva e distinta
consideração.

Respeitosamente,

*
N MAT'IOS BRANCO

Prtfeito Municipal
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MENSAGENI/OOs

Rio Grande, 07 de janeiro de 2000.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentií-lo, oportunidade em que encaminhamos a

presente mensagem retificando os YETOS ao Projeto de Lei que "''ES'I"I1VIA A RECEITA
E FD(A À DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETÀ DO MUNICIPIO DO RIO
GRANDE, PARÀ O E)(ERCÍCIO DE 2000" enviados através da Mensagem 403, de 28 de

dezembro de 1999, relacionados abaixo.

CÂMARA MT]NICIPÀL DE VEREADORES

I P:xkh;, lÍ á:flrriaçãoeReÍbrmano prédiodacMv I
4.1.1.0.01.00.€0-- Obras e Instalações - Rec.Próprios.. R$ 20.000,00

VETADO, tendo em vista a obra do prédio da Câmara Municipal de Vereadores já estar

concluído, bem como o recurso para a emenda rel'erir-se a douçãrr destinada a cobrir
despesas com terceirização de limpeza urbana, conforme contrato assinado em 16.09.98'

acarretando, assim, o não cumprimento do mesmo.

J
&*-Ça-,- 15/ cL
. VEÍ[A: 0 1.0 1.0 1.0 1.00 1.2.00 I - Aüúdades Legislativas

3. 1. 1. 1.01.00.09 - Vencimentos e Vantagens Fixas..RS

I

I

2
1.286.ofi),00

VETADO, tendo em vista o gasto realizado no exercício de 1.999 da Câmara de Vereadores
1er sido inferior ao orçado pelo Executivo em 2.000, bem como o rectúso para a emenda

referir-se a dotação destinada a cobrir despesas com terceidzação de limpeza urbana,
conforme contrato assinado em 16.09.98 , acarretando, assim, o não cumprimento do mesmo.

- ,lçxgD
01.0i.01.07.021 .2.W2 - Manutenção do Sclor Administrativo

I

,sff:
3. i. 1. 1.01.00.9t Vencimentos e Vantagens Fixas...R$ 1.420.m0,00
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VETADO, tendo em vista o gasto realizado no exercício de 1.999 da Câmara de vereadores

ter sido inferior ao orçado pelo Executivo em 2.000, bem como o recurso para a emenda

referir-se a dotação destinada a cobrir despesas com teÍceirização de limpeza urbana,

conforme contrato assinado em 1ó.09.98, acarretando, assim, o não cumprimento do mesmo.

RETARIA MT]NICIPÂL DE OBRAS E VIAÇÃO

Cr-A o9xos
6. VETA :05.02.13.76.575.1.231- Escoamento Pluvial na rua Antonio Ribe.iro Cardoso

4. 1. 1.0.01.00.00 - Obras e Instalações-Rec.Próprios....R$ 5.000,00

I , ferin 3 ,artigo 166, da Constituição Federal.o

,< 03
7. :05.02.1 .2141onstrução de Ponte - Rio Grande l50-Pinheiros

4.1.1.0.01.00.00 Obras e Instalações - Rec. Próprios.R$ 10.0(n,00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado
em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

0 - l4x oL
16.88.534.1.215{onstrução de Ponte - Rio Grande 370- Barra Falsa

J

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contÍato, assinado
em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

elros.

LD;L- l€)xoe
9. VETA: 05.02.16.88.534.1.216 - Construção de Pontes- Ilaqdeirinhas

4.1.1.0.01.00.00 Obras e Instalações - Rec. Próprios......R$ 10.000,00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado
em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

"?tü]z- - tsx6z,
10. VETA: 05.02.16.88.534.1.217 - Construção de Pontes- Marambaia

4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios...R$ 10.000,00

2

x

VETADO, tendo em vista não constar do Plano Plurianual de Investimentos do Município

Marinheiros.

/ àu"la/ 8. VETA: 05.02.
4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios....R$ 10.000,00

\
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VETADO, tendo em vista o valor uúlizado como recurso ser para cumprir contrato, assinado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos

S. _13x 0e
11. 05.02.16.88.534.1.218 Construção de Ponte - Banhado Silveira-Ilha da
Torotama

4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Próprios....R$ 10.000,00

VETADO, tendo em vista o valor utilizado como recurso ser para cumprir contÍato, assi-nado

em dezembro do corrente ano, em andamento, para Construção da Ponte da Ilha dos
Marinheiros.

C-Q.L ll-03
12. VETA : 05.02.16.88.534.1.219 - Construção de Ponte - Quitéria-Arraial

4.1.1.0.01.00.00 - Obras e Instalações Rec. Próprios..R$ 10.000,00

VETADO : Não consta do Plano Plurianual de lnvestimentos 98/2001, ferindo assim o
parágrafo 3, artigo 166, da Constituição Federal e tendo em vista o valor utilizado como
Íecurso ser para cumprir contrato, assinado em dezembro do corrente ano, em andamento,

Construção da Ponte da Ilha dos Marinheiros.

Cl^ 4 0B< 07
18. VETA : 05.02.16.91.575.1.226- Asfaltamento do Parque Marinha

4. 1. 1.0.02.00.00 - Obras e Instalações - Rec. Vinculados..$15.000,00

VETADO, consta no Plano Plurianual de lnvestimentos 98/2001 apenas Asfaltamento das
Ruas Transversais do Parque Mariúa, ferindo, assim, o parágrafo 3, aÍtigo 166, da

nsti Federal.

@l

20. VETA: 05.02.16.91.575.1.228 - Asfaltamento do Bairro COHAB Il
4. 1. 1.0.02.00.00 - Obras e Instalações - Rec.Vinculados.R$ 15.000,00

VETADO, não consta do Plano Plurianual de Investimentos 98/2fi)l, ferindo, assim, o
parágrafo 3, artigo 166, da Constituição Federal.

-)
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TARIA MI]NICIPAL DE EDUCÀÇAO E CT]LTURA

7. VETA: 08.02.08.42.188.1.360 Ampliação, Recuperação da Escola Municipal Ensino
Fundamental Helena Small

Próprios..R$ 1 0.000,00
4.1.1.0.01.00.00 Obras e Instalações - Recursos

VETADO: Tendo em vista o prédio onde funciona a escola não pertencer a Prefeitura
unicipal e não constar do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001, ferindo, assim, o

166, d

";L -/o x 05

6y"ü'z' 
Federar'

28. VETA::08.02.08.4
Fundamental Santana

TA

o
2.188.1.361 - Amptiação, Recuperação da Escola Municipal de Ensino

4.1 .1.0.01.00.00 0 Obras e lnstalações - Rec. Próprios...R$ 10.000,00

àr"l^-D8x05
29. VETA: 08.02.08.46.223.1.362 - Construção de Quadra de Esportes - Escola Rui Poester
Peixoto

4.1.1.0.01.00.00 - Obras e lnstalações - Rec. Próprios...R$ 10.000,00

TADO: Tendo em vista já existir contrato e as obras na referida escola já estarem em
damento.

VET , tendo em vista o recurso utilizado ter sido retirado da função 42 para a função 46,
reduzi , assim, o percentual ,mínimo, de 25% ( vinte e cinco por cento ) exigido na
Con o Federal. a:Í.2O2.

cL;lã - 0g xc5
:08.O2.O8.46.2'24..2.396 - Incentivo ao Esporte Amador
3.1.3.2.00.00 - Outros Serviços e Encargos....................R$ 20.000,00

VETADO, tendo em vista o recurso utilizado ter sido retirado da função 42 pata a função 46,
re<luzindo, assim, o peroentual ,mínimo, de 25Vo ( vinte e cinco por cento ) exigido na
Constituição Federal, aÍt. 2O2.

@
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MUNICIPAL DÀ SAÚDE

C-e-.-A - oa< o6
39. VETA : 01.01.13.75.428.1.605 - Construção de Posto de Saúde no Bairro Buchholz

4. 1. 1.0.01.00.00 - Obras e Instalações - Recursos Próprios..R$20.000,00

VETADO : Tendo em vista não constar do Plano Plurianual de Investimentos 98/2001,
ferindo, assim, o parágrafo 3, artigo 166, da Constituição Federal.

Certos de poderrnos contâÍ com o costumeiro apoio desse Legislativo,
reiteramos a V.Exa. e Nobres Pares, nossos prot€stos da mais alta estiva e distinta
consideração.

Respeitosamente,

B
Prefeito Municipal
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CÂUÀBA u{,NICIPAL, DO BIO ORANDE

COUISSÃO DE CONSTITIIIÇÂO E JUSTIÇA

Aggunto :

PBocE§so N'Íi-gL6
Estâ Comissão, após apreclar o proJeto de Let, constaatô do Pro-

coaro aclEs nencionado, declara tratar-se ds matéris CONSTITUCIONÀL.

Eete o parecer desta Comisgão, que o submête à dellberaç8o do Plenário.

,,JÍSEla daB Comieeõe aelr+r,Q,frOde

Preslde

1

1000 - 06rü
Form, 17



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Oârnars Municipal do Rio Grande

ooMl88Ão DE FINÂNçÃs

PARECER

Eala COMISSÃO apóe aPrâcia? o P?ojêto dc Lal, corstânto do Proccero aoima

menclonado, con6idâ?â-o enquadrado dontro dâô no?mas o?çlmânlá?lra vigontaa.

nio eren\, \§§\\s o" 19n\55sds

P ENTE

vrc SIDENTE

Fom. !7 - A

,?>

CRETA

MEMBRO

500 - 08/9s

RIO GRANDE CIDADE HISTÓRICA PATRIMÔNIO DO RIO GRANDE DO SUL

o""u*§N Procorro"..\§



Estado do Rio Grande do Sul

eÂtu$r,t l4ur\lclPAL Do Rlo GFtAr\lDE

Of. n.'008/2000
Processo n" 73.809

Rio Grande, 11 de janeiro de 2000.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que

comunicamos a Vossa Excelênci4 que essa Egrégia Casa. , na sessão extraordinária
realizadano dia de ontem, apreciou os vetos contidos na Mensagem 403 de 28 de

dezembro de 1999.
Na oportunidade, os vetos 1,2 e 3 foram rejeitados sendo

que os demais foram aceitos pelo Plenán'io.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

er
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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